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CONTAS ANUAIS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Instado a me manifestar, nos termos do art. 226, do RICM, sobre o
Processo n° 017/2020, que trata das Contas Anuais da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste/MT, Exercício 2018 do Prefeito
LEONARDO TADEU BORTOLIN - Processo T.C.E. n° 16.715-0/2018 e

Parecer Prévio T.C.E 76/2019 - TP, passo opinar com as seguintes
considerações:

Trata-se, o presente Processo, das Contas Anuais da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste, exercício 2018, sob a gestão do
Prefeito acima nominado.

O Parecer Prévio n° 76/2019 - TP, do Tribunal de Contas do
Estado, encartado às fis. 003/016, em consonância com o Relatório
Prévio elaborado pela Equipe Técnica e, ainda, de acordo com o
Parecer n° 5.400/2019, do Ministério Público de Contas, foi favorável à
aprovação das referidas Contas Anuais, tecendo, no entanto, algumas
recomendações à atual gestão.

De igual modo, também recomendou ao Poder Legislativo do
Município que quando da deliberação das contas anuais de
governo da citada municipalidadej referentes ao exercício de 2018
(art. 31, § 2° da CF), determine ao Chefe do Executivo que: I) efetue
os registros contábeis de forma a garantir a consistência das
Contas e dos Demonstrativos Contábeis; II) encaminhe todos os
Decretos Executivos de Créditos Adicionais Suplementares através
do Sistema APLIC, a fim de evitar divergências entre as
informações enviadas por meio físico; III) observe e respeite o
prazo estabelecido no § 1° do art. 209 da Constituição Estadual e
art. 164 do Regimento Interno do TCE/MT para envio das Contas
Anuais de Governo ao TCE/MT; IV) observe a existèngjá
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